LEI Nº 4.904 – DE 18 DE SETEMBRO DE 2000.

Altera o art. 1º da Lei 4.516, de 06 de outubro de 1997.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 4.516, de 06 de outubro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer o regime de cooperação com o Estado de Minas Gerais, transferindo para a rede municipal, Escolas Estaduais que ministram o Ensino Fundamental e também o Ensino Médio da E.E. José Paulo de Amorim, hoje Escola Municipal José Paulo de Amorim”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1998.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de setembro de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município.
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